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1. HISTÓRICO: COMUNICADO AO PLENO em 15/08/84 

1.1 O Liceu Pasteur - São Paulo, pelo seu Diretor,diri

giu-se a este Conselho Estadual de Educação a fim de solicitar equiva

lência de estudos dos seus alunos, beneficiando-se do explicitado no Pa

recer CLN 2053/81. 

1.2 O Curso Experimental Bilingüe do Liceu Pasteur foi 

criado sob Jurisdição federal, em 1967, de acordo com o Parecer CFE 290/ 

67; funciona da 5ª série do lº grau a 3ª série do 2º grau e tem como ob

jetivo desenvolver o intercâmbio cultural franco-brasileiro. 

1.3 As quatro primeiras séries do lº grau do Curso Expe_ 

rimental Bilingüe não se incluem na experiência pedagógica. Os alunos são 

admitidos na 3ª série, após realizarem exames de admissão. Carece então re-

gularizar a situação dos alunos em relação às quatro primeiras séries do 

lº grau. 

2. APRECIAÇÃO 

O parecer CEE 556/76, do Cons. Paulo Nathanael Perei-

ra de Souza, deixa bem claro a esfera de competência a que pertence o Li

ceu Pasteur. O seu Curso Experimental Bilíngüe, sob jurisdição federal, ex-

clui-se das determinações do Conselno Estadual de Educação. 

Embora seja clara a intenção do Liceu Pasteur em in-

cluir, na experiência pedagógica, as quatro primeiras séries, ainda perma

necem elas fora do contexto, fato que o caracteriza como escola livre. 

Os alunos matriculados nas quatro primeiras séries terão continuidade no 

próprio Liceu, após serem submetidos a exames de admissão, a fim de poder 

prosseguir os estudos na 5ª série. Caso contrário, necessitarão solicitar 

aproveitamento de estudos, se mudarem para estabelecimento filiado a 

nosso sistema de ensino. 

A fim de auferir os benefícios do Parecer CLN 2053/81 

é que os alunos relacionados solicitam equivalência de estudos. 

3- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, os estudos realizados pelos alu

nos do Curso Complementar Especial em Língua Francesa do Liceu Pasteur po-

dem ser considerados equivalentes aos de conclusão da 2ª série do ensino 

do lº grau, no nosso sistema de ensino, assim como se segue: 
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1 - Agathe Isabelle Mary/1982 

2 - Alain Patrick Régnier Fernandes/1982 

3 - Alban Frédéric René Pierre Drouet/1982 

4 - Alexandra Sofia Grota/1982 

5 - Anne Marie Madeleine Sylvie Raimond/1982 

6 - Bernard Charles Henri de La Tour D'Auvergne Lauraguais/1982 

7 - Caroline Dominique Françoise Drouet/1982 

8 - David Helman/1982 

9 - Didier Emmanuel Tavares/1982 

10 - Florence Yvonne Melinand/1982 

11 - Francisco Lafer Pati/1982 

12 - Franck Marc Marcelo Le Diagon/1982 

13 - Gonzalo Javier Loosli Martinez/1982 

14 - Ivo Cristiano Perini Miranda/1982 

15 - Jean Maxime Lesbazeilles/1982 

16 - Joana Heiderich Verdial/1982 

17 - Lauro Fernando Lacerda Mistura/1982 

18 - Nathalie Jeanne Yvonne Gaston/1982 

19 - Nicolas Jean-Marie Noel Schwartz/1982 

20 - Romain Denis Viala/1982 

21 - Séverine Madeleine Josette Desprels/1982 

22 - Stephanie Elizabeth Gollot/1982 

23 - Tarsila Maria Pilotto de Carvalho/1982 

24 - Valérie Paule Nicole Champel/1982 

25 - William Yves Marie Dujardin/1982 

26 - Yann Marie Paul Le Bars/1982 

27 - Yann Nicolas Rumeau/1982 

28 - Fabienne Boulay/1982 

29 - Agathe Catherine Fournier/1982 

30 - Tiago Carneiro da Cunha/1982 

31 - Saskia Van Bever 
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1. Adriana Stella Zilkha/1982 

2. Alexandre Miguel Lopez/1982 

3. Ariela Dayan/1982 

4. Claudia Argoud Malavazzi/1982 

5. Corinne Denise Thérese Griffon/1982 

6. Deborah Beniacar Castro Herminio/1982 

7. Didier Flutsch/1982 

8. Esther Safra/1982 

9. Gisèle Michèle Boulandet /1982 

lO.Ibrahim Abdul Hak Neto/1982 

ll.Ishtar Morante/1982 

12.Jean Jacques Lamy/1982 

13. Jean Yves Marie Florent Raimond/1982 

14.Johann Roger Joseph Edet/1982 

15.Joyce Cohen/1982 

16.Karin Diberdt Diechtiareff/1982 

17.Luca Guillo/1982 

18.Luciana Camasmie/1982 

l9.Marc Enrique Tawil/1982 

20.Marianne Lepini/1982 

21.Nicolas Alfredo Wsevolojskoy/1982 

22.Paul Edouard Drubule /1982 

23.Raphael Sutton/1982 

24.Roberto Barbi Gabriel/1982 

25.Sofia Saavedra y Silvela/1982 

26.Stephane Valentin Joseph Kern/1982 

27.Laetitia Anne Madeleine Boisdron/1982 

28.Philippe Rene Marie Caillaux/1982 

São Paulo, 30 de julho de 1984 

a) Cons. Abib Salim Cury 

Relator 
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4. DECISÃO DE CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij Amin 

Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza Amaral e Cecília 

Vasconcellos Lacerda Guaraná. 

Sala Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 30 de julho de 1984. 

a) Cons. BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 


